
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PROCESSO  TC- 11.498/11 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. 
Assunto: Pregão Presencial nº 112/2011. 
Decisão: Regularidade e Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC - 02455 /2011 
 

 

 RELATÓRIO 
 

Tratam os presentes autos do Pregão Presencial nº 112/2011, realizado pela 
Secretaria de Estado da Administração, com suporte nas Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e alterações posteriores, com o objetivo de formar o Registro de Preços 
para a aquisição de produto de passagens aéreas nacionais e internacionais 
destinados a diversos órgãos e entidades da administração pública, com a 
empresa seguinte:   

 
ITEM CÓD FORNECEDOR CNPJ UN QUANT %   DESCONTO 
   1 61471 WORLD AGENCIA DE 

VIAGENS, OPERADORA 
E CONSOLIDADORA DE 
TURISMO LTDA - ME 

08088541000125 UN 447  
9%  

(maior desconto) 

   2 60392 WORLD AGENCIA DE 
VIAGENS, OPERADORA 
E CONSOLIDADORA DE 
TURISMO LTDA - ME 

08088541000125 UN 7.075 11% 
(maior desconto) 

 
A Auditoria (fls. 226/228), após análise do procedimento licitatório, opina pela 

regularidade do Pregão Presencial nº 112/2011, sem prejuízo de posterior 
apresentação a este Tribunal, o Contrato entre a Secretaria de Administração e 
a Empresa WORLD AGÊNCIA DE VIAGENS, decorrente da licitação. 

O processo foi incluído na pauta desta sessão, dispensadas notificações e 
remessa ao Ministério Público junto ao Tribunal.  

 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL  

Oralmente, na sessão, o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal, 
opinou regularidade do procedimento licitatório. 

 
 

 
VOTO DO RELATOR  

O Relator acolhe integralmente o pronunciamento da Unidade Técnica e vota pela 
regularidade do Pregão Presencial nº 112/2011, com posterior envio do contrato 
decorrente da licitação, e arquivamento dos autos. 

 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 
ACORDAM, os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, em 
julgar REGULAR o Pregão Presencial 112/2011, com posterior envio do 
contrato decorrente da licitação, e arquivamento dos autos. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2a Câmara do TCE-PB – Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 08 de novembro de 2011. 

 
 

_____________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 

 
_____________________________________________________ 

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho – Relator 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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